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Não é raro o problema começar em casa, com a hesitação paterna na hora de 
permitir ou não que o adolescente faça uso do álcool ou com o mau exemplo que alguns pais dão 
vangloriando-se de serem capazes de beber uma garrafa de uísque ou dez cervejas num final de 
semana. 

Não se pode esquecer de que, em qualquer quantidade, o álcool é uma 
substância tóxica e que o metabolismo das pessoas mais jovens faz com que seus efeitos sejam 
potencializados. Não se pode esquecer também de que ele é responsável pelo aumento do número de 
acidentes e atos de violência, muitos deles fatais, a que se expõem os usuários. 

Proibir apenas que os adolescentes bebam não adianta. É preciso conversar com 
eles, expor-lhes a preocupação com sua saúde e segurança e deixar claro que não há acordo possível 
quanto ao uso e abuso do álcool, dentro ou fora de casa. 

A finalidade do presente Projeto é proporcionar uma garantia de que essa 
exposição da preocupação paterna ocorra, tendo em vista as muitas vezes o consumo de bebida 
alcoólica pelo adolescente ficar omisso." 

Estando devidamente justificada a razão para envio da propositura, 
apresentamos o presente Projeto de Lei, esperando total apoio do Plenário na sua aprovação. 

Atenciosaniente, 

ANTONIO 1-Z-4{-0SticipaLNUNZIO‘  
"--,------- Prefeito 

-------- 
7---  

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Obriga notificação de uso de bebida alcoólica/entorpecentes. 
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Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI r1(2  35/2015 

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais 
públicos e privados e instituições congêneres a 
notificarem ocorrências de uso de bebida 
alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e 
adolescentes e dá outras providências) 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Os hospitais públicos e privados, bem como as instituições congêneres, 
estabelecidos no Município de Sorocaba ficam obrigados a notificar os Conselhos Tutelares do 
Município e o Ministério Público do Estado de São Paulo, os casos devidamente diagnosticados de uso 
de bebida alcoólicas e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes, atendidos em suas dependências. 

Art. 2° A notificação será feita: 

I - ao Conselho Tutelar na pessoa dos Conselheiros que abrange o Bairro no 
qual se localiza a residência do paciente; 

II - ao Ministério Público na pessoa do titular, que tenha como atribuição atuar 
na área da Infância e Juventude; 	• 

Art. 3° A notificação deverá ser encaminhada em até 5 (cinco) dias úteis 
contados do atendimento, em que se constate a utilização de bebidas alcoólicas e/ou entorpecentes. Em 
papel timbrado, fazendo constar: 

I - nome completo da criança ou adolescente, sua filiação, endereço residencial 
e telefone para contato; 

11 - o tipo de bebida alcoólica ou entorpecente utilizado, bem como a quantidade 
detectada, quando for possível atestar. 

111 -- a rubrica e número de registro em Conselho Regional de Medicina do 
médico responsável pelo atendimento, bem como matricula funcional quando se tratar de instituição 
congênere; 

IV - demais informações pertinentes ao estado de saúde geral da criança e do 
adolescente, o diagnostico e o procedimento clínico adotado. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, a notificação deverá ser encaminhada 
com o intuito de se promover os cuidados socioeducacionais voltados para a proteção da criança e do 
adolescente. 

Art. 4° 0 processo de elaboração e remessa da notificação será restrito ao 
pessoal médico, técnico e administrativo diretamente envolvidos no atendimento, sendo 
responsabilidade dos hospitais públicos e privados, bem como instituições congêneres precaverem-se 
pela inviolabilidade das informações, preservação da identidade, imagem e dados pessoais, com o fim 
de proteger a privacidade da criança ou do adolescente e de sua família. 

Art. 5° Fica estabelecida multa no valor de 810,00 (oitocentos e dez rea 
hospitais privados e congêneres que descumprirem esta Lei. 
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Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A>TONIO RLOS P NUNZIO 
Prefeito 	icipal 



:Zecebicig na Div. Expà-.1, • 
dtiv/iett„)-  de 

A Consultoria Jurídica e Comissões 

_ 

RECEBIDO NA SECRETARIA JURIDICA 
_ 



oP 

j. 	
• . . .ck aveaixt  

c " voo' t9,PAnt4 -""pu,,, f, 
	 Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 035/2015 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.' 

Trata-se de PL que dispõe sobre a obrigatoriedade 

dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres a notificarem ocorrências de uso 

de bebidas alcoólicas e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes e dá outras 

providências. 

Os hospitais públicos e privados, bem como as 

instituições congêneres, estabelecidos no Município de Sorocaba ficam obrigados a notificar 

os Conselhos Tutelares do Município e o Ministério Público do Estado de São Paulo, os 

casos devidamente diagnosticados de uso de bebida alcoólicas e/ou entorpecentes por 

crianças e adolescentes, atendidos em suas dependências (Art. 1 0); a notificação será feita: , 

ao Conselho Tutelar na pessoa dos Conselheiros que abrange o Bairro no qual se localiza a 

residência do paciente; ao Ministério Público na pessoa do titular, que tenha como 

atribuição atuar na área da Infância e Juventude (Art. 2°); a notificação deverá ser 

encaminhada em até 5 (cinco) dias úteis contados do atendimento, em que se constate a 
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utilização de bebidas alcoólicas e/ou entorpecentes. Em papel timbrado, fazendo constar: 

nome completo da criança ou adolescente, sua filiação, endereço residencial e telefone para 

contato; o tipo de bebida alcoólica ou entorpecente utilizado, bem como a quantidade 

detectada, quando for possível atestar; a rubrica e número de registro em Conselho Regional 

de Medicina do médico responsável pelo atendimento, bem como matricula funcional 

quando se tratar de instituição congênere; demais informações pertinentes ao estado de 

saúde geral da criança e do adolescente, o diagnóstico e o procedimento clínico adotado. 

Para efeitos desta Lei, a notificação deverá ser encaminhada com o intuito de se promover 

os cuidados socioeducacionais voltados para a proteção da criança e do adolescente (Art. 

3°); o processo de elaboração e remessa da notificação será restrito ao pessoal médico, 

técnico e administrativo diretamente envolvidos no atendimento, sendo responsabilidade 

dos hospitais públicos e privados, bem como instituições congêneres precaverem-se pela 

inviolabilidade das informações, preservação da identidade, imagem e dados pessoais, com 

o fim de proteger a privacidade da criança ou do adolescente e de sua família (Art. 4°); fica 

estabelecido multa no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) aos hospitais privados e 

congêneres que descumprirem esta Lei (Art. 5°); cláusula de despesa (Art. 6°); vigência da 

Lei (Art. 7°). • 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso  

Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 

Constata-se que esta Proposição visa normatizar 

sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres a 

notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólicas e ou entorpecentes por crianças e 

adolescentes, verifica-se que tais providências têm o intuito de proteger a criança e ao 

adolescente; destaca-se que tais disposições suplementa Lei de âmbito nacional, a qual 

estabelece nos termos infra: 

O7- 
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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.  

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 

• adolescente. (g.n.) 

Art. 2° Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, à pessoa até 

doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 

dezoito anos de idade. (g.a.) 

Art. 4° É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e 

do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação  

dos direitos referentes à vida, à saúde à alimentação, à educação, 

ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. (g.n.) 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  (g.n.) 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 

circunstâncias; (g.n.) 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou dp 

relevância pública; (g.n.) 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

- públicas; 

kge 
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destinaçã o privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção à infância e à juventude. (g.n.) 

Art. 5 0  Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência 

crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 

por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Na mesma esteira normativa acima destaca-se que 

concernente a proteção à criança, estabelece a Constituição da República Federativa do 

Brasil, in verbis : 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida,  

à saúde à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência,  • discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. (g.n) 

Conforme se constata nas legislações retro oitad4s 

é dever do Estado e da sociedade  assegurar com absoluta prioridade a Proteção da criança 

e do adolescente, para salvo guardá-los de toda forma de negligência, violência e crueldade; 

e ainda assegurar com absoluta prioridade a primazia de receber nrotecão a vida, a 

saúde,  bem como precedência de atendimento nos serviços públicos e destinação 

09 
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privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à 

juventude. 

Apenas para efeito de informação,  observa-se 

que Proposição, de iniciativa parlamentar, com as mesmas disposições deste PL tramita pela 

Câmara Municipal de São Paulo, nos termos infra: 

PROJETO DE LEI 01-00316/2014 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e 

instituições congêneres a notificarem ocorrências de uso de bebida 

alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes". 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° - Os hospitais públicos e privados, bem como as instituições 

congêneres, estabelecidos no Município de São Paulo ficam 

obrigados a notificar os Conselhos Tutelares do Município e o 

Ministério Público do Estado de São Paulo, os casos devidamente 

diagnosticados de uso de bebida alcoólicas e/ou entorpecentes por 

crianças e adolescentes, atendidos em suas dependências. 

Face a todo o exposto constata-se que este Projeto 

de Lei encontra guarida no Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

Frisa-se que tra:mita nesta Câmara o Projeto de Lei 

n° 298/2014, protocolado em 29.07.2014, semelhante a este PL, o qual dispõe: 
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PROJETO DE LEI N° 298/2014 

(Dispõe sobre a notificação compulsória das ocorrências de uso de 

bebida alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes por 

hospitais públicos e privados e instituições congêneres a notificarem 

e dá outras providên.  cias). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1 0  - Os hospitais públicos e privados, bem como as instituições 

congêneres, estabelecidos no Município de Sorocaba ficam 

obrigados a notificar os.  Conselhos Tutelares do Município e o 

Ministério Público do Estado de São Paulo, os casos devidamente 

diagnosticados de uso de bebida alcoólicas e/ou entorpecentes por 

crianças e adolescentes, atendidos em suas dependências. 

06.02.2015. Veto Total n° 08.2015, apresentado em 26.02.2015. 

Sendo que este Projeto de Lei de n° 035/2014, 

protocolado em 26.0.2015, dispõe: 

PROJETO DE LEI N° 035/2015 

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e 

instituições congêneres a notificarem ocorrências de uso de bebidas 

qlcoólica e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes dá outras 

providências). 
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A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  - Os hospitais públicos e privados, bem como as instituições 

congêneres, estabelecidos no Município de Sorocaba ficam 

obrigados a notificar os Conselhos Tutelares do Município e o 

Ministério Público do Estado de São Paulo, os casos devidamente 

diagnosticados de uso-  de bebida alcoólicas e/ou entorpecentes por 

crianças e adolescentes, atendidos em suas dependências. 

Verifica-se que o PL n° 298/2015, protocolado em 

29.07.2014 é semelhante ao presente Projeto de Lei de n° .  035/2015, protocolado em 

26.02.2015, devendo, portando, ser determinado pelo Presidente da Câmara que prevaleça 

na tramitação o PL de n° 298/2014 e que o PL de n° 035/2015 seja apenso ao Projeto de Lei 

n° 298/2014, aplicando-se a espécie o estabelecido no RIC, in verbis: 

RESOLUÇÃO N°322, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007.  

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOROCABA 

Art. 139. Havendo 2 (dóis) ou mais projetos semelhantes em 

tramitação legislativa, o Presidente da Câmara determinará que 

prevaleça na tramitação aquele que tiver sido protocolizado com 
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maior -antecedência e que os demais projetos sejam apensos ao 

primeiro. (Redação dada pela Resolução n° 371, de 29 de setembro 

de 2011) 

Sublinha-se que nada obsta que seja acatado o 

Veto ao Projeto de Lei n° 298/2014, possibilitando a tramitação do Projeto de Lei n° 

035/2015. 

É o parecer. 

Sorocaba, 04 de março de 2.015. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO 

De acordo: 

MARCIA ' e ;1=LLI A TUNES 

SecretárL Jurídica 
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N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 35/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e 
instituições congêneres a notificarem ocorrências de uso de bebida 
alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
- 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 09 de março de 2015. 

JOSÉ FRANCISC~EZ 
Presidente da COM1\240 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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NO COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 35/2015 

Trata-se de PL de autoria do Sr. Prefeito Municipal que, "Dispõe 
sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres a notificarem 
ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes e dá outras 
providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 
ao projeto (fls. 06/13). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, especialmente com o art. 227 da Constituição Federal 
e com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90, arts. 1° a 5°). 

Cabe, ainda, mencionar que está em tramitação nesta Casa de Leis o 
PL n° 298/2014, de autoria do nobre Vereador Valdecir Moreira da Silva, que versa sobre 
matéria semelhante à proposição ora em análise, o qual foi objeto do Veto n° 08/2015, caso 
em que deverá ser observado o disposto no art. 139 do RIC, que determina que: "Havendo 2 
(dois) ou mais projetos semelhantes em n tramitação legislativa,. o Presidente da Câmara determinará 
que prevaleça na tramitação aquele que tiver sido protocolizado com maior antecedência e que os 
demais projetos sejam apensos ao primeiro". 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 09 de março de 2015. 

JOSÉ FRANCiS.mi: RTINEZ 
Preside, 	• • r 

FERNANDp ARES LISBOA DINI 
l" I Meikáro 

JESSIINO/URES DE MORAES 
/I v Membro 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 35/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres 
a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por 
crianças e adolescentes e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de março de 2015. 

NEUSA 	P 11 • DO SILVEIRA 
Presidente 

ANSEI~LIM NETO 
311 

JOSÉ FRANCISSO MARTINEZ 
Membro 

011  
% 
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Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

SOBRE: Projeto de Lei n° 35/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres 
a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por 
crianças e adolescentes e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de mar ,  o 	2015. 

FERNANDO Ali, ES LISBOA DINI 
Presidente 

4001f, 	Ã•wi I  

NEUSA MALI 0'1  DI SILVEIRA 
Membro 

RODIMAGANHATO 
Membro 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 35/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres 
a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por 
crianças e adolescentes e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de março de 2015. 

Presideide 

FERNANDO VES LISBOA 

O.* . 
4F % 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Atenciosamente, 

GERVINQ DIO GONÇALVES 
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Sorocaba, 26 de março de 2015. 
N° 0200 

A Sua Excelência o Senhor 
ENG° ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo. 

• 
• 

Autógrafo n° 33/2015 ao Projeto de Lei n" 29/2015; 
Autógrafo n° 34/2015 ao Projeto de Lei n" 35/2015; 

• Autógrafo n° 35/2015 ao Projeto de Lei n° 20/2015; 
• Autógrafo n° 36/2015 ao Projeto de Lei n° 431/2014; 
• Autógrafo n° 37/2015 ao Projeto de Lei n° 09/2015; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Rosa. 

% * 
Este Impessao foi confuxionado 

com papel 100% reciclado 
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N° 
	 AUTÓGRAFO N° 34/2015  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e 
privados e instituições congêneres a notificarem 
ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou 
entorpecentes por crianças e adolescentes e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 35/2015, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. I° Os hospitais públicos e privados, bem como as instituições 
congêneres, estabelecidos no município de Sorocaba ficam obrigados a notificar os Conselhos 
Tutelares do Município e o Ministério Público do Estado de São Paulo, os casos devidamente 
diagnosticados de uso de bebida alcoólicas e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes, 
atendidos em suas dependências. 

Art. 2° A notificação será feita: 

I - ao Conselho Tutelar na pessoa dos Conselheiros que abrange o Bairro 
no qual se localiza a residência do paciente; 

II - ao Ministério Público na pessoa do titular, que tenha como atribuição 
atuar na área da Infância e Juventude; 

Art. 3° A notificação deverá ser encaminhada em até 5 (cinco) dias úteis 
contados do atendimento, em que se constate a utilização de bebidas alcoólicas e/ou 
entorpecentes. Em papel timbrado, fazendo constar: 

I - nome completo da criança ou adolescente, sua filiação, endereço 
residencial e telefone para contato; 

II - o tipo de bebida alcoólica ou entorpecente utilizado, bem 
quantidade detectada, quando for possível atestar; 
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III — a rubrica e número de registro em Conselho Regional de Medicina do 
médico responsável pelo atendimento, bem como matricula funcional quando se tratar de N° 	
instituição congênere; 

IV - demais informações pertinentes ao estado de saúde geral da criança e 
do adolescente, o diagnostico e o procedimento clínico adotado. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, a notificação deverá ser 
encaminhada com o intuito de se promover os cuidados socioeducacionais voltados para a 
proteção da criança e do adolescente. 

Art. 40  O processo de elaboração e remessa da notificação será restrito ao 
pessoal médico, técnico e administrativo diretamente envolvidos no atendimento, sendo 

responsabilidade dos hospitais públicos e privados, bem como instituições congêneres 
precaverem-se pela inviolabilidade das informações, preservação da identidade, imagem e dados 
pessoais, com o fim de proteger a privacidade da criança ou do adolescente e de sua família. 

Art. 5° Fica estabelecida multa no valor de R$810,00 (oitocentos e dez 
reais) aos hospitais privados e congêneres que descumprirem esta Lei. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução. desta Lei correrão 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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• (Processo n• 4.268/2015) 	. 	 1 
LEI N• 11.077, DE í DE ABRIL DE 2 015. 

1 (Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e'privados e Instituições congéneres a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica atou 
. entorpecentes por crianças e adolescentes e dá outras providénclas). 	 1 
, Projeto de Lei n• 35/2015 - autoria do EXECUTIVO. _ -. • 	 ' 	 . 
1  A Camara Muniapal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
• Art. 1° Os hospitais públicos e privados, bem como as instituições congéneres, estabelecidos no Município de Sorocaba ficam obrigados a notificam 1 
, Conselhos Tutelares do Município e o Ministério Público do Estado de São Paulo. os casos devidamente diagnosticados de uso de bebida alcoólicas e/N . 
I ou entorpecentes por crianças e adolescentes, atendidos em suas dependências. 
• Ari. 2" A notificação será feia 	. 	 .1 
1 1- ao Conselho Tutelar na pessoa dos Conselheiros que abrange o Bairro no qual se localiza a residéncia do paciente; 	 • 

11- ao Ministério Público na pessoa do titular, que tenha como atribusçâo atuar na área'da Infância e Juventude; 
1 . Art. 3* A notifiCaÇáO deverá ser encaminhada em até 5 (cinco) dias úteis contados do atendimento, em que se constate a utilização de bebidas 

1 alcoólicas e/ou entorpecentes. Em papel timbrado, fazendo constar: 	 • 
1-  . 	nome completo da cnança ou adolescente, sua libação, endereço residencial e telefone para contato; 	 1 - II - o tipo de bebida alcoólica ou entorpecente utilizado, bem como a quantidade detectada, quando for possível atestar, . 	 . 

1 III - a rubrica e número de registro em Conselho Regional de Medicina do médico responsável peio atendimento, bem como matricula funcional 
• quando se tratar de instituição congênere; 	 1 
, 

 
IV- demais informações pertinentes ao estado de saúde geral da cnança e do adolescente, o diagnóstico e o procedimento clinico adotado. 	. 

• Parágrafo único: Pari efeitos desta lei, e notificação deverá ser encaminhada com o Intuito de se promover os cuidados socioeducacionais voltados 	. 
• para a proteçao da criança e do adolescente.  
• Art. 4" O processo de elaboração e remessa da notificação será restrito ao pessoal médico. técnico e administratrá diretamente envolvidos no 	" • atendimento, sendo responsabilidade dos hospitais públicos e privados, bem como Instituições congêneres precaverem-se pela inviolabilidade das - 	. 
• informações, preservação da identidade, imagem e dados pessoais, com o fim de proteger a privacidade da criança ou do adolescente e de sua 	Ii 

I 	
familia. 	 . 	 • 
Art. 5° Fia estabelecida multa no valor de R$1310,00 (oitocentos e dez reais) aos hospitais privados e congénere' que descumprirem esta Lei. . 

• Art. EP As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 	 1 
1 Lei n° 11.077, de 7/4/2015 - tis. 2. 	 • 

An. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
1 . Palácio dos Tropeiros, em 7 de Abril de 2015,   360• da Fundação de Sorocaba. 	 , 

1 	 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 	 • 
• Prefeito Municipal 	 1 

JOÃO  LEANDRO DA COSTA FILHO 
1 	 Secretário de Governo e Segurança Comunitária 	

. 

• MAURICIO JORGE DE FREITAS 	 1 
Secretário de Negócios Juridlcos 

1 1 	 Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 	
. 

• VIVIANE DA MOTTA BERTO 	 1 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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1 	 • - %exiba. 26 de Fevereiro de 2 OIS. 	 1 . 	 .. , 
1 	 SE.1-1)CDAO-PL-EX -0i.tr2oi S. 	 . 

Procetio n• 4.268/2015 1 '.. 

1 - 	 Excekritlysimo Senhor Prendem. 	 . 

• 1 o presente Projeto de Lei é deimzencia do Pi n° 291v2014, de autoria do nobre . 
1 	 Vereador VAIDECIK MOREIRA DA SILVA. 	 .. 	 • 

. 1 
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Projeto de Lei padecia de ViC■0 de iniciativa c por ,Isso IC‘e que ser 

No entanto, considerando a reit-sanem publica da maters, bem como precises 
1 	

argumentos apresentados pelo nobre vereador Ai sua mensagem, apresentaria" o presente PL com 
• otactiso de sar.ar o vicio de iniciativa. 

1 

A seguir reproduzimos as rareies apresentadas pelo nobre vereador 
▪ VAI,1)L(ik MOREIRA 11./A SILVA pot acurai do Pt :911.2(;14. 

• "Alcoel, cigarro c outras drogas estão presentes desde o inicio da adolescência 

1 	da metade dos brasileiros. I :m estude realizado pelo bradam lintailciro de Cicograita e E statintea 
ittsrm;) no ano passado num/1W que mais da metade (50.3%) dessesjOVenaja tOlnaran: ao menos Unla ▪ dose de bebida alcoólica o que corresponde a uma lata de cerveja uma taça** s Mis 'ti uma dose dr 

1 	cachaça ou uísque. 

•• 

	

	
A Pesquisa Nacional de Solide Escolta (PeNSE) 2012 entresistou 109 104 

estudantes do rano do Itmtnno 1 -undsmental (antiga senc), de um universo de 4.153 3À4. grupo no 
▪ qual Elé% dos integrantes têm entre 13 c 15 anos As menatas é maioria na hora de expenmentar 
1 	ç 1,7%. ante 48," entre s ['IMMO] Os pesquisadores perguntaram apenas it% e!liftNISIAIdtd efolll 15 • mios, quando havia sido a primeira caperalncta com bebida, e 31.7°. deles responderam que a primeira 

dose veio antes dos 13 anos. 

Concluiu& então que; akooliusio nunca foi problema exclusivo dos adultos, 
1 	[valendo tiunbem acometer os adolcscantes. 

1 	 Hoje, no Rraail. cama grande preocupação o fato de os joseris começarem a 

•
nersei cada vez mais cedo e as meninas. a beber tanto ou mais que os meninos Pior. ainda é que 
certamente parte deles conviverá com a dtaiendéneia do fkaail no hauro 

▪ correu hrissermerte de tuna geração para OUtTil, concorreram diversos fatores de risco O primeiro e 

•
qu e  o consumi de bebida alcoólica e aceito c até estimulado pela sociedade Pais que entram em 
pánKri mi ralo tletesibrem que o filho nu a filha !lanou maconha ou tomou um comprimido de ecstass 
numa fes[A, achar. normal que eles bebam porque, afinal, todos bebem. 

San desprezar us fatores genéticos e emocionais que influem mo consumo da 
bebida• , • aloto' reduz c nível de anuedadc e algumas petiscas estilo mais propensas a desenvolver 
alc.'oltxmo .a pressào 

do grupo de amigos, u sentimento de onipotencia proprio da juventude. o custo 
baixo da bebida. a taba de controle na oferta c consumo à.os produtos que contem álcool, a ausência de limites %t alais eitlaboram para que o primeiro contato GOITI' a betidi ocerra cada ser mais ccdo. 

1 
Para essa resuavolta cm rela0o ao uvo de Weepl unte ot a.loteseentes, que 

1 

1 
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LEI N° 11.077, DE 7 DE ABRIL DE 2015.   

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e 
instituições congêneres a notificarem ocorrências de uso de bebida 
alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 35/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os hospitais públicos e privados, bem como as instituições congêneres, estabelecidos no 
Município de Sorocaba ficam obrigados a notificar os Conselhos Tutelares do Município e o Ministério Público do Estado 
de São Paulo, os casos devidamente diagnosticados de uso de bebida alcoólicas e/ou entorpecentes por crianças e 
adolescentes, atendidos em suas dependências. 

Art. 2° A notificação será feita: 

residência do paciente; 1 - ao Conselho Tutelar na pessoa dos Conselheiros que abrange o Bairro no qual se localiza a 

11 - ao Ministério Público na pessoa do titular, que tenha como atribuição atuar na área da Infancia e 
Juventude; 

Art. 3° A notificação deverá ser encaminhada em até 5 (cinco) dias úteis contados do atendimento, 
em que se constate a utilização de bebidas alcoólicas e/ou entorpecentes. Em papel timbrado, fazendo constar: 

I - nome completo da criança ou adolescente, sua filiação, endereço residencial e telefone para 
contato; 

for possível atestar; II - o tipo de bebida alcoólica ou entorpecente utilizado, bem como a quantidade detectada, quando 

III — a rubrica e número de registro em Conselho Regional de Medicina do médico responsável pelo 
atendimento, bem como matricula funcional quando se tratar de instituição congênere; 

IV - demais informações pertinentes ao estado de saúde geral da criança e do adolescente, o 
diagnóstico e o procedimento clínico adotado. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, a notificação deverá ser encaminhada com o intuito de se 
promover os cuidados socioeducacionais voltados para a proteção da criança e do adolescente. 

Art. 4° O processo de elaboração e remessa da notificação será restrito ao pessoal médico, técnico e 
administrativo diretamente envolvidos no atendimento, sendo responsabilidade dos hospitais públicos e privados, bem 
como instituições congêneres precaverem-se pela inviolabilidade das informações, preservação da identidade, imagem e 
dados pessoais, com o fim de proteger a privacidade da criança ou do adolescente e de sua família. 

Art. 5° Fica estabelecida multa no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) aos hospitais privados 
e congêneres que descumprirem esta Lei. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotaçõe orçamentárias 
próprias. 
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Lei n° 11.077, de 7/4/2015 — fls. 2. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 7 de Abril de 2 015, 360° da Fundação de Sorocaba. 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

7/5/.-.7 
VIVIANE DA MOTTA 13ERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Lei n° 11.077, de 7/4/2015 — fls. 3. 

Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 26 de"Fevereiro de 2015.   

SEJ-DCDAO-PL-EX-042.12015 
Processo n° 4.268/2015 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

O presente Projeto de Lei é decorrência do PL n° 298/2014, de autoria do nobre 
Vereador VALDECIR MOREIRA DA SILVA. 

vetado. 
	Referido Projeto de Lei padecia de vício de iniciativa e por isso teve que ser 

No entanto, considerando a relevância pública da matéria, bem como precisos 
argumentos apresentados pelo nobre vereador aro sua mensagem, apresentamos o presente PL com 
objetivo de sanar o vicio de iniciativa. 

A seguir reproduzimos as razões apresentadas pelo nobre vereador 
VALDEC1R MOREIRA DA SILVA por ocasião do PL 298/2014: 

"Álcool, cigarro e outras drogas estão presentes desde o inicio da adolescência 
da metade dos brasileiros. Um estudo realizado pelo, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) no ano passado mostrou que mais da metade (50,3%) desses jovens já tornaram ao menos uma 
dose de bebida alcoólica - o que corresponde a uma lata de cerveja, uma taça de vinho ou uma dose de 
cachaça ou uísque. 

A Pesq-  uisa Nacional de Saúde Escolar (PeNSE) 2012 entrevistou 109.104 
estudantes do 9° ano do Ensino Fundamental (antiga 8 série), de um universo de 3.153.3,14, grupo no 
qual 86% dos integrantes têm entre 13 e 15 anos. As meninas é maioria na hora de experimentar: 
51,7%, ante 48,7% entre os meninos. Os pesquisadores perguntaram apenas aos entrevistados com 15 
anos, quando havia sido a primeira experiência com bebida, e 31,7% deles responderam que a primeira 
dose veio antes dos 13 anos. 

Concluindo então que; alcoolismo nunca foi problema exclusivo dos adultos, 
podendo também acometer os adolescentes. 

Hoje, no Brasil, causa grande preocupação o fato de os jovens começarem a 
beber cada vez mais cedo e as meninas, a beber tanto ou mais que os meninos. Pior, ainda, é que 	4-)  
certamente parte deles conviverá com a dependência do álcool no futuro. 

á 
Para essa reviravolta em relação ao uso de álcool entre os adolescentes, que 	1... 

ocorreu bruscamente de uma geração'para outra, concorreram diversos fatores de risco. O primeiro é r, 

que o consumo de bebida alcoólica é aceito e até estimulado pela sociedade. Pais que entram em ,— , 
pânico quando descobrem que o filho ou a filha fumou maconha ou tomou um comprimido de ecstasy ..4 

numa festa, acham normal que eles bebam porque, afinal, todos bebem. 	 .., 
o.  -.. 

, 

Sem desprezar desprezar os fatores genéticos e emocionais que influem no consumo da 
bebida - o álcool reduz o nível de ansiedade e algumas pessoas estão mais propensas a desenvolver 
alcoolismo -, a pressão do grupo de amigos, o sentimento de onipotência próprio da juventude, o custo 
baixo da bebida, a falta de controle na oferta e consumo dos produtos que contêm álcool, a ausência de 
limites sociais colaboram para que o primeiro contato com a bebida ocorra cada vez mais cedo. 

<--- 
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Não é raro o problema começar em casa, com a hesitação paterna na hora de 
permitir ou não que o adolescente faça uso do álcool ou com o mau exemplo que alguns pais dão 
vangloriando-se de serem capazes de beber uma garrafa de uísque ou dez cervejas num final de 
semana. 

Não se pode esquecer de que, em qualquer quantidade, o álcool é uma 
substância tóxica e que o metabolismo das pessoas mais jovens faz com que seus efeitos sejam 
potencializados. Não se pode esquecer também de que ele é responsável pelo aumento do número de 
acidentes e atos de violência, muitos deles fatais, a que se expõem os usuários. 

Proibir apenas que os adolescentes bebam não adianta. É preciso conversar com 
eles, expor-lhes a preocupação com sua saúde e segurança e deixar dato que não há acordo possível 
quanto ao uso e abuso do álcool, dentro ou fora de casa. 

A finalidade do presente Projeto é proporcionar uma garantia de que essa 
exposição da preocupação paterna ocorra, tendo em vista as muitas vezes o consumo de bebida 
alcoólica pelo adolescente ficar omisso." 

Estando devidamente • justificada a razão para envio da propositura, 
apresentamos o presente Projeto de Lei, esperando total apoio do Plenário na sua aprovação. 

Atenciosaniente, 

	

' 	■ 

	

,r7 	Prefeito 	al 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Obriga notificação de uso de bebida alcoólica/entorpecentes. 


